
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

GABINETE DO VEREADOR ADEMIR JUNIOR

Indicação Nº 202/2024

EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO, DR. PAULO DE OLIVEIRA E 
SILVA, POR MEIO DA SECRETARIA COMPETENTE, QUE SEJA REALIZADO O   
SERVIÇO DE LIMPEZA DO MATO ALTO E SUJEIRA DA CALÇADA EM FRENTE 
A CEMPI PEDAGOGA GÉSSIA CRISTINA CRUZ MAZON - BAIRRO JARDIM 
PAULISTA - REGIÃO NORTE.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES VEREADORES,

Na data do dia 11 de abril de 2024, este vereador esteve no local da demanda e através 
do trabalho de fiscalização constatou que, um longo trecho da referida calçada se encontra com 
mato alto e acúmulo de sujeira. 

A manutenção e o cuidado especificamente do passeio público objeto desta indicação é 
de responsabilidade do poder público, haja vista que o mesmo se localiza em torno do prédio 
municipal que hoje abriga uma unidade escolar.

A referida calçada está localizada defronte a um estabelecimento escolar, próximo da 
entrada principal do prédio, um local que todos os dias da semana e por um longo período do 
ano abriga crianças.

Bem como, o passeio público é utilizado por crianças, mães, passageiros do transporte 
público e pacientes que frequentam a unidade de saúde que fica ao lado da CEMPI.

Aparentemente a atual situação demostra total falta de zelo com o bem público e o 
bem-estar das crianças, pais e população que diariamente utilizam os serviços dos 
equipamentos públicos instalados naquelas imediações.

Portanto, apresento a V. Exª., nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente 
INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal Paulo de Oliveira e Silva, 
juntamente com a Secretaria competente, solicitando que seja realizado o serviço de limpeza 
do mato alto e sujeira da calçada em frente da CEMPI Pedagoga Géssia Cristina Cruz Mazon - 
Bairro Jardim Paulista - Região Norte.

Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 12 de abril de 2024.
                                           

ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S9S92U8S6JCZ2Z67, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: S9S9-2U8S-6JCZ-2Z67
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